
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE TABACO, 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

     Criado pela Lei Municipal nº1767 de 11 de Junho de 1999, 
        Alterada pela Lei Municipal nº 1977 de 13 de Novembro de 2001,

     Alterada pela Lei Municipal nº 2060 de 29 de Outubro de 2002,
 Alterada pela Lei Municipal nº2704 de 19 de Julho de 2010. 

Ata da Oitava Assembléia Geral Ordinária da gestão de 2010/2012
Data: 20/05/2011 – Início: 9:15 hrs.
Local: Casa de Participação Comunitária – Seção de Apoio aos Conselhos - Avenida Rei Alberto I, nº  
117, Ponta da Praia, Santos.
1 – PARTICIPANTES:
Verificação da presença dos Conselheiros e Convidados através da leitura da lista  de presença, 
anexa.  Justificativas  de  ausências  apresentadas: Sra.  Maria  Tereza  Di  Spagna  Lobo  Lozano 
(UNISANTOS); Sra. Orita Prata Real (FATEC); Sra. Roserene dos Santos Teles (SMS) e Evandro 
Tavares de Almeida (MDD).
2 – ORDEM DO DIA:
2.1 – Aprovação da ata da Assembléia Geral Ordinária anterior;
2.2 – Apresentação do Expediente da Executiva do Conselho;
2.3 – Relatório sobre a organização da 10ª Semana Municipal sobre Drogas e sobre o “Dia Mundial  
sem Tabaco - 31 de maio”;
2.4 – Status das Câmaras Setoriais e Ação Permanente/Conexão Cidadã;
2.5 – Apresentação do “GEV - Grupo Esperança Viva”;
2.6 – Apresentação sobre o problema das drogas em nossa região sob a visão da Polícia Federal;
2.7 – Assuntos Gerais.
O Sr. Presidente Eustázio Alves Pereira Filho, iniciou a reunião, cumprimentando e agradecendo o 
comparecimento de todos os presentes e solicitando que todos assinem a lista de presença. Item 2.1 
– Concedido 15 minutos para a leitura e aberta a oportunidade para a realização de correções e 
adendos  na  Ata  anterior,  não  houve  nenhuma manifestação.  DECIDIDO  E  APROVADO:  A  ata 
anterior  está  aprovada.  A  Colaboradora  Luci  Freitas  sugeriu  que  as  atas  passem  a  conter  a 
numeração das linhas e páginas para facilitar localização de determinado fragmento do texto.  Item 
2.2 –  Foi passada a palavra ao Primeiro Secretário, Anderson Ribeiro Agostinho que apresentou o 
seguinte expediente da Diretoria Executiva: 1) Envio dos ofícios nos 13 a 20/2011, que se encontram 
arquivados  na  Casa  de  Participação  Comunitária,  citando  seus  conteúdos.  O  Sr.  Presidente, 
transmitiu a solicitação do Sr. Vice-Presidente Evandro Tavares de Almeida, para que conste em ata 
o agradecimento ao Primeiro Secretário Anderson Ribeiro Agostinho pela dedicação e representação 
do COMAD, na ausência do Sr. Presidente, por motivo de férias e na sua ausência, por motivo de 
internação hospitalar. Informou que em 13/05, ocorreu a Reunião Científica do Grupo de Estudos 
realizada pelo Centro de Referência de Álcool, Tabaco e outras Drogas – CRATOD, no auditório da  
entidade,  na cidade  de  São Paulo,  oportunidade em que agradeceu à  Prefeitura  Municipal  pelo 
transporte concedido, acrescentado que o Sr. Vice-Presidente representou o COMAD e relatou dois  
assuntos  importantes  tratados  naquela  reunião:  1)   A  abordagem  da  imprensa  em  relação  ao 
consumo do OXI, que está colaborando com a migração desta droga para o estado de São Paulo e 2) 
A importância do funcionamento dos projetos Consultórios de Rua. Antes de passar ao próximo item 
da pauta o Sr. Presidente sugeriu o envio de ofício a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando que 
os  responsáveis  pelo  projeto  Consultórios  de  Rua,  na  cidade  de  Santos,  passem a  informar  ao 
COMAD, sob a evolução na sua implantação. A Conselheira, Dra. Tânia Mara Carneiro Freire, pediu 
a  palavra  para relembrar  que  em assembléias  anteriores,  já  destacou  o fato  de que  não houve 
resposta  ao  ofício  n°  36/10,  datado  de  27/12/10,  enviado  ao  Gabinete  do  Prefeito,  solicitando 
informações sobre a instalação do SENAT II, na Zona Noroeste e apontando imóvel nas imediações  
com condições de abrigar o equipamento e requereu a renovação de ofício que deveria destacar 
prazo para resposta.  O Sr.  Presidente destaca a importância  destes dois  assuntos e confirma a 
necessidade de renovar  os ofícios.  DECIDIDO E APROVADO:  Serão enviados ofícios à SMS, 
solicitando que este Conselho passe a receber relatórios sobre o projeto Ruas da Cidadania e 
ao GPM solicitando informações sobre a instalação do SENAT II, na Zona Noroeste.  Item 2.3 – 
Foi distribuído o modelo da programação da “X Semana Municipal sobre Drogas” que se encontra em 
fase de arte e impressão na Secretaria de Comunicação e o Sr. Presidente informou que o Prefeitura 
Municipal irá presidir e providenciar o cerimonial da solenidade de abertura, no dia 13, na Faculdade 
de Medicina, passando a dar maiores detalhes de todas as atividades que compõem a “X Semana”. 
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Acrescentou que o Colégio Santa Cecília será incluído na programação, restando confirmar o dia e 
hora da atividade. O Conselheiro João Inocêncio pediu a palavra para destacar que obteve poucas 
informações sobre a organização da “X Semana”. O Sr. Presidente respondeu que foram enviados 
emails aos Conselheiros informando sobre a realização de todas as reuniões sobre o assunto e que 
nelas compareceram Conselheiros e colaboradores. Sobre o “Dia Mundial sem Tabaco – 31 de maio”, 
informou que é uma data de muito interesse do INCA – Instituto Nacional de Câncer, junto com o dia 
29 de agosto, o Dia Nacional de Combate ao Fumo. Informou também que a SMS coordenará o  
evento  alusivo  ao  “Dia  Mundial  sem  Tabaco”  e  que  este  Conselho  irá  colaborar,  entretanto  a 
Conselheira Roserene não está presente para passar maiores detalhes, justamente em virtude da 
preparação das atividades que serão realizadas, citando o próximo dia 25/05, quando irá ocorrer um 
trabalho de orientação e prevenção na Zona Noroeste, no SECOM Arco-Íris,  o próprio dia 31/05,  
quando será montada uma tenda na Praça Mauá com medição de pressão, capacitação pulmonar, 
distribuição de material,  etc e o dia 01/06,  quando serão realizadas atividades junto à Petrobras. 
Informou que o material, para distribuição poderá ser retirado na segunda-feira, dia 23, das 13:00 às 
15:00  horas,  na  Av.  Conselheiro  Nébias  n°  276,  na  Casa  da  Prevenção,  antigo  CVC  Orla.  A 
Conselheira Tânia pediu a palavra para registrar que conforme tratado na AGO anterior,  ela tem 
condições de colaborar com o evento, através da montagem de uma tenda, em frente ao COREN-SP 
- Conselho Regional  de Enfermagem do Estado de São Paulo,  Subseção de Santos,  na Av.  Dr. 
Epitácio  Pessoa  n°  214,  mas,  entretanto,  só  o  fará  caso  seja  disponibilizado,  pela  Prefeitura 
Municipal, o aparelho que serve para verificar a capacidade pulmonar do indivíduo, pois de outra 
forma só  poderá  realizar  a  atividade  de  medição  de  pressão  e  a  distribuição  do  material  agora 
colocado à disposição. O Sr. Presidente irá indagar da Conselheira Roserene, sobre a possibilidade 
de cessão do citado aparelho e responder à Conselheira Tânia ainda hoje. Item 2.4 – O Primeiro 
Secretário  Anderson,  informou que o status das Câmaras Setoriais  restou prejudicado,  pois  elas 
ainda não estão se reunindo e destacou que conforme tratado na AGO anterior, foi enviado email a  
todos os conselheiros do COMAD solicitando que apontem em qual das Câmaras desejam atuar. 
Infelizmente  houve  poucas  respostas  e  em  virtude  disto,  a  lista  de  presença  de  hoje  contém 
instruções para que os conselheiros,  presentes assinalem ao lado de sua assinatura,  a sigla  da 
Câmara que desejam participar. Muitos Conselheiros manifestaram-se no sentido de sugerir que os 
Coordenadores  das  Câmaras  apresentem  a  programação  das  reuniões  mensais,  pois  assim 
poderiam optar pela participação na Câmara que se reúne no dia mais conveniente a eles. Referente  
ao Status da Ação Permanente/Conexão Cidadã, foi dada a palavra à Conselheira Vilma de Freitas 
Lopes que esclareceu que o “Projeto Conexão Cidadã” é uma parceria da SEDUC com o COMAD, 
que visa auxiliar as escolas que estão passando por dificuldades e foi criado após a constatação de 
que os trabalhos isolados não estão dando resultados e existe a necessidade de uma atuação em 
rede.  Destacou  os  seguintes  pontos:  1  –  depois  de  conversar  com as  equipes  técnicas,  foram 
selecionadas dezessete escolas que necessitam deste  trabalho mas, entretanto,  em um primeiro 
momento, somente cinco delas serão contempladas com este projeto (UME: Padre Leonardo Nunes, 
Cidade de Santos, José Carlos de Azevedo Júnior, Pedro II e Mario da Almeida Alcântara); 2 – entre  
abril  e  maio  houve  um primeiro  momento  de  escuta,  para  saber  os  problemas  que  as  equipes 
enfrentam e de que forma podemos ajudar, sendo constatados casos de violência entre os alunos e 
também entre os alunos e os profissionais da escola; casos de uso de drogas e casos de bulying; 3 – 
pretendem atuar com palestra voltadas aos pais, aos alunos e aos professores; terapia comunitária,  
que já apresentou resultados em outros locais; dança circular, que através da formação de grupos, 
aproxima as pessoas e ajuda no combate ao stress; 4 – foi verificado que os conselhos de escola e  
grêmios estão colaborando na solução de muitos problemas, através da participação dos pais e que 
as  escolas  onde estes  conselhos  não estão  formados ou  não estão  atuando estão  visivelmente 
prejudicadas em relação as outras. A Conselheira Rosa Gil Marsal pediu a palavra para destacar que 
precisam  ser  criadas  estratégias  para  escutarmos  os  jovens,  pois  eles  precisam  ter  voz;  que 
normalmente são apontados os dedos aos jovens culpando-os da maioria dos problemas, mas não 
lhe são dados outros caminhos que não a violência, ressaltando que não existe só a agressão, mas 
também a violência  de gestos,  de normas e de palavras.  A Conselheira  Vilma respondeu que a 
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Terapia Comunitária está trabalhando esta escuta e tem trazido grandes resultados neste sentido,  
inclusive apontando a criação de grêmios como uma ótima opção para trazer o aluno para trabalhar 
junto  com  a  escola.  A  Conselheira  Maria  Cristina  Dias  de  Oliviera,  destacou  o  “Projeto  Justiça 
Restaurativa”, inicialmente criado com o nome “Círculo Restaurativo”, que é uma ação que fomenta a 
fala do adolescente diante dos problemas que ele encontra e com isso vem de encontro à questão 
tratada. A Conselheira Josefa Pereira pediu a palavra para informar que também pode realizar nas 
cinco escolas escolhidas, uma ação que a Polícia Civil estará realizando no próximo dia 24, em uma 
escola  particular,  visando  levar  informações  aos  jovens  sobre  a  Lei  n°  11.343/06  (Lei  de 
Entorpecentes), na forma de bate papo e não palestra, com a intenção de responder às perguntas  
dos estudantes. Destacou que o jovem precisa ver o policial como amigo, que infelizmente eles tem 
fácil  acesso aos traficantes, mas não à autoridade policial. O Conselheiro  João Roberto de Jesus 
Filho pediu a palavra para destacar que também existe a violência do professor com o aluno e a 
maioria  das  palestras  é  muito  maçante,  não  atraindo  o  público  adolescente.  Item  2.5 –  O  Sr. 
Presidente apresentou os representantes do “Grupo Esperança Viva”, Srs. Paulo Sérgio Lourenço 
Marques e Edson Gomes de Moura, destacando que o Papa, no ano de 2007, em sua viagem ao 
Brasil, visitou a Fazenda Esperança, em Guaratinguetá para prestigiar o trabalho realizado naquela 
entidade, que agora está presente em Santos através do “Grupo Esperança Viva”. Passada a palavra 
ao Sr. Paulo, o mesmo agradeceu a oportunidade e entregou ao COMAD um cd com informações 
sobre o trabalho da “Fazenda Esperança”, que não pode ser apresentado por ser incompatível com o 
projetor  disponível.  Resumidamente destacou os seguintes pontos:  1 – a Fazenda Esperança foi 
fundada pelo Frei Hans Stapel e conjunto com o Sr. Nelson Giovaneli  há quase trinta anos;  2 –  
atualmente existem setenta e oito fazendas em todo o Mundo; 3 – oitenta por cento dos jovens que  
procuram ajuda na Fazenda, conseguem retornar para um bom convívio em sociedade; 4 – o Grupo 
Esperança Viva está em Santos há três anos e é a Fazenda Esperança para toda a baixada; 5 – este 
grupos de apoio servem para colaborar com o individuo que passou pelo tratamento de um ano na 
Fazenda; 6 – a entidade segue a doutrina católica, entretanto não a impõe e respeita a religião dos 
recuperantes; 7 – o site “www.fazenda.org.br” contém uma série de informações sobre a Fazenda 
Esperança e lá podem ser tiradas eventuais dúvidas. Apesar de não ter sido inserido na pauta, o  
projeto “Desafio Jovem” estava agendado para realizar a sua apresentação nesta AGO e, portanto foi 
passada  a  palavra  ao  representante  da  entidade,  Pastor  Vandique  Bernardes  P.  da  Silva  que 
destacou os seguintes pontos: 1 – participa do “Desafio Jovem” a trinta e cinco anos; 2 – o “Desafio”  
está presente em noventa países, chegou ao Brasil no ano de 1970 e na cidade de Santos de 1975; 3 
– alguns “Desafios” são comunidades terapêuticas, mas aqui em Santos não é, sendo considerado 
um trabalho alternativo em tratamento de drogas; 4 – foi necessário resgatar o trabalho realizado aqui 
na baixada, que passou por problemas e dificuldades devido a alguns conceitos e preconceitos; 5 – já 
ocorreram ocasiões em que através da unidade de Santos e da chácara de Itanhaém era prestado 
atendimento a mais de cem pessoas, entretanto, hoje, são atendidas menos do que vinte e cinco 
pessoas nos dois centros juntos; 6 – em fevereiro passado, foi aberta a “casa de moças”; 7 – a  
internação  deve  ser  voluntária  e  no  primeiro  ano,  a  espiritualidade  é  extremamente  trabalhada,  
destacando que espiritualidade não deve ser confundida com religiosidade; 8 – que o tratamento do 
dependente químico não depende só da internação e reabilitação, sendo necessário um trabalho 
mais amplo que envolva a família e outros aspectos e por isso existe a necessidade de parcerias,  
sendo  que  em  Santos,  alguns  dos  parceiros  são  o  “Projeto  Família”,  do  Bispo  Henrique,  para 
trabalhar junto aos familiares e a “Alcoólicos Anônimos”, inclusive com um núcleo do AA, funcionando 
dentro do Desafio, foi tentada a parceria com o “Amor Exigente” que não foi possível no momento; 9 –  
normalmente,  são  os  familiares  que  solicitam  ajuda  e  o  jovem é  convencido  a  aceitar,  pois  as 
internações devem ser voluntárias, os homens passam aproximadamente sessenta dias na casa de 
Santos, na Rua São Judas n° 28 e depois vão para a chácara de Itanhaém e agora as mulheres 
também têm atendimento  na  casa  da  Rua José  do  Patrocínio,  que  dispõe  de dez  vagas,  onde 
passam aproximadamente um ano, não havendo a possibilidade de serem enviadas à chácara, pois 
nela  são  abrigados  apenas  homens;  10  –  os  abrigados  devem  ter  mais  de  dezoito  anos  e  os 
adolescentes são encaminhados às outras entidades; 11 – o programa de internação dura um ano. 
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Encerrando a sua apresentação, Pastor Vandique agradeceu a todos e distribuiu um impresso com 
informações e formas de contato com o “Desafio Jovem. A Conselheira  Rosa Gil  Marsal pediu a 
palavra para destacar que a falta de parcerias que o ”Desafio Jovem” encontra, também é verificada 
em outros setores, pois existem muitas pessoas dedicadas e comprometidas com seu trabalho, mas a 
falta de uma rede, dificulta o sucesso das ações que se tornam isoladas. É muito comum o uso da 
palavra  “encaminhar”  e  muitos  que  necessitam  são  encaminhados  para  grupos,  abrigos,  etc; 
entretanto, são tratados isoladamente e não estão dentro da rede. É primordial que seja construído 
um fluxo de atendimento para atuar em todos os momentos e conforme cada necessidade. O Sr. 
Presidente agradeceu ao Pastor Vandique e conforme o item 2.6 – passou a palavra ao Conselheiro 
Francisco Artur Cabral Gonçalves que exibiu uma apresentação de slides com várias informações 
técnicas como as atribuições da Polícia Federal, sua estrutura, as atuações específicas na cidade de 
Santos  e  principalmente  os  dados  estatísticos  envolvendo  as  drogas,  com enfoque  principal  no 
tráfico. Em virtude da quantidade de informações técnicas e estatísticas, o material apresentado em 
programa “PowerPoint”  foi  cedido  a  este  Conselho  e  está  disponível  para  consulta  de  todos  os 
interessados,  na Casa de Participação Comunitária e fica fazendo parte desta Ata,  em forma de 
anexo. Item 2.7 – A Conselheira Tânia pediu a palavra para propor que a Câmara de Planejamento 
realize um projeto que posteriormente possa ser transformado em minuta de lei, a ser apresentada 
aos vereadores, regulamentando e obrigando o município a manter uma casa de reinserção social  
para  todos  que,  encerrada  a  fase  de  internação,  necessitam de  apoio  para  retomar  a  vida  em 
sociedade e não recair no vício. Solicitando que a proposta seja levada à plenária para apreciação.  
DECIDIDO E APROVADO: Será solicitado à Câmara de Planejamento que analise a elaboração 
do referido projeto. A Conselheira Rosa Gil Marsal pediu a palavra para solicitar que fosse retomado 
o assunto referente à visita da entidade CEAVI, pois verificou através da Ata da última AGO, que este  
Conselho elaborou relatório isolado e o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, estava 
aguardando para elaborar  um relatório  em conjunto.  Indagou se foi  entregue a este  Conselho o 
relatório das Assistentes Sociais que visitaram a entidade, sendo prontamente respondida que não e 
pediu atenção para que um Conselho não enfraqueça o outro. Destacou que houve a ausência da 
vigilância sanitária e outras entidades que foram chamadas para colaborar. O Sr. Presidente retoma a 
palavra para constar a presença do Sr.  Nilson Sartori, representando o 4º Quarto CONSEG. Nada 
mais  tendo  a ser  tratado  o  Sr.  Presidente  encerra  a  Assembléia,  às  12:35  hrs.,  agradecendo a 
presença  de todos  e  solicitando  a  mim,  Anderson  Ribeiro  Agostinho,  1ª  Secretário,  que  lavre  a 
presente ata. 

ANDERSON RIBEIRO AGOSTINHO
Primeiro Secretário

EUSTÁZIO ALVES PEREIRA FILHO
Presidente
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